EXTINTORES DE HALON PARA PEQUENAS AERONAVES

Procurando um extintor para substituir o existente no meu RV7, descobri muitas informações a respeito do assunto.

O gás  HALON está proibido de ser fabricado no mundo e o único substituto existente é o gás FM200 mas que não é adequado para o uso nas aeronaves de pequeno porte devido ao tamanho e peso do extintor. Por ser menos eficaz do que o halon, para um mesmo efeito, é necessária maior quantidade de gás.

Então como existe ainda a venda os extintores com halon? Foi a pergunta feita ao Ilton.

Com exceção do RT-A400 que não pode ser recarregado, os demais extintores são reciclados quando a pressão cai abaixo de um determinado valor. 

Como as garrafas destes extintores tem uma vida útil de 5 anos ( o RT-A400 tem 12 anos),  o gas retirado das garrafas vencidas é reciclado e reutilizado noutras garrafas.

Perguntei sobre a validade do RT-A400. O parâmetro usado é o peso da garrafa que não deve ser inferior a 500 gr ou 12 anos a partir da fabricação. A fábrica garante que este peso não baixa em menos de 2 anos. A data da fabricação está impressa no fundo da garrafa.

Meu extintor instalado em 2007 baixou (está com 380 gr) mas a data de sua fabricação é 2005 e ele já havia sido pesado em 2007 estando dentro do padrão.  
Como não existe recarga para este modelo, o que fazer com ele? Jogar fora com o gás é perigoso. Simplesmente descarregá-lo na atmosfera é atacar a camada de ozônio.

A RECOMINTE recebe estes extintores e os encaminha para a fábrica para reutilização do gás, se houver uma quantidade que valha a pena, senão, os entrega às empresas que fazem recarga de extintores. Vou enviar para eles pois a quantia gasta no SEDEX é ínfima se comparada ao prejuízo ambiental.
Endereço para envio:

RECOMINTE 

Rua Ambrosio Molina n. 1090

Prédio “J”

São Jose dos Campos-SP

CEP 12247-000

